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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
( P l n.t~ 0503 de 25 de junho de 1975 

I O Governador do T trritório FedPral do AmapA. no 
IIPO das atribuições quP lhe são conferida• Ptn Lei, e tendo 1 
em vllta a conclus§o a q11e CRegou 11 Comissão dP Inqué
r ito Alllmlni~•rabivo institulda pelo Decreto (Pl n.0 1.110 de 
11 ele novembro de 1974, do li:xmo. SPnhor Governr~dor 

deste Ttt.rrlt.ó rio. 

RESOLVE: 

Art )Q - Demitir na fe>rma do Item III. do ar tigo 
207, da Lei n° I. 711 , de 28 de outubro de 1.1152, Manoel 
Braga dos ~antos, ocupante do cargo de Servente. níve l 5, 
(Código GL-104). do Quadro d P Func ionários do GovHoo 
deate Território. lotado na SeerPtarib de Educa('~o e Cultu
ra, a partir de 1.0 de j ulho de 1.975. 

Art . :l.0 - Revogadas as di>pMições e m contrÁrio. 

Palaclo do Sti'tentrlh, em fo..~ncap/1. 25 de junho de 
1.1175, 862 dA República e 32P da Criação do Territorio F rde
ral do Amapa. 

Arthur Aze\·edo Hennln& 
Governador 

(P ) nv 0505 da 25 de junho de 1975 

O Govr.rnador do T erritório FE>dera l do Amapá. no 
uso dlls a tribuições que lhe são conferidas em Lei, e trndo 
em vista o que consta do Proce&so n° 284/ 7~-SEGUP. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Exon erar ex-offírio, nos termos do artigo 
75, Item li, alínea « &» , da Lei nP 1711 , de 28 de outubro 
de 1952, Hermó(enes Costll, E5crlvio de Polícia, nlve1 16- C, 
do Quadro de Funcionário• do Gove•no deste Território, 
lotado na Secretaria de Segurança Pública, do cargo l ~ola 
cto de provimento em comissão, simbolo 6-C, de Dire tor 
da Dlvlsio da Trânsito, do Quadro acima referido. a partir 
de 1.0 de julho d• 11orrente ano. 

A rt . 2.n - Revogadas aa disposições em contrário. 

P a liclo do s~tectrlão, em Macapá, 25 da junho de 
1.975, 86.0 da República e 32 ,<> da Crlaçio do Territ.rio F'.-
deral do Amap•. 

Arthur Ar.evedo Hennlng 
Ooverna~or 

o•) nl 0506 de 21 de junho de 1975 

O GoYt?rnador do Território Federal do Amap<~, no 
uso das atribuições que lhe sfio conferldu e m Lei. t tendo 
em vi•*• o que consta do Proceno nP 284/ 75-SEGUP, 

R K SOL V E: 

(Pl n° 0509 dP 2!'i dt? junh(• de 1975 

O GovernadQr do Território F'ed0ral do Amapá, no 
u~o das a tribu ições que lhi! são conft!ridas em LE-I. e tendo 
em vista o flUP consta do Proce~so n." 284 75-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Dlsp('nsar ex-<,ffício, nos termo~ do artigo 
77. da Lei n.0 1711, de 28 df' ou tu bro de 1952. Mirary 
Maurício Neves. TÉ'cniC'o de Laboratól'io. nlvPI 14-B, de 
Quadro de Fu:1ciona rh)s do Governo deste Territorfr.. lotado 
na SPcretaria ri e Segurança P ública . da função gratificada, 
sfmbolo 4-F, dP Chefe do SPrvlço de Criminalidadt>, d'J 
Quadro acima referido, a parti r cie J• de j lJihu do corrente 
100. 

Art. 2.0 
- Revogadas ai dl~poslções em o:ontrario 

Pal~cfo do Setentr iáo. em Macapá. 25 cie jun ho de 
I 97!i 86~ da República e 32° da C ri ncão do Território Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

( P l n9 051 O de 25 de junho de 1975 

O GovE>rnador do Território Federal do Amapá, 110 
u~o dRs atribuiçõt.>~ q ue lhe são conferidas em Lei, e tendo 
em \' ista o que consta do Processo n.• 284/ 75-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Nomear na forma do item 111 . do artigo 
12. da Lei n2 1.711. de 28 de outubro dP 1.95 2, Miracv Mau
rício Neve~. Técnico de Labor a\ órlo. nfvel 14-8 . do Qua dro 
de Funeionérios do Governo dest~ Território, lotado na Se
cretaria de Segur ança Publica. para exercllr o cargo isolado 
de pr0vimer!to em coml!!sh. símbolo 5-C, de Diretor õa 
Divl~ão de Trânsito. do Q uadro acima referido, a contar 
d& JO ciM julho do corrente nno. 

Art. 2.0 - Revogadas as dispo&lções em contrário. 

Palhfo do Setrntrlão, em Macapá , 25 de junho de 
1915. 81.0 da Replibllca e 32.0 da r:rlação do Territ9rlo FI? 
deral do Amapá. 

A rthur Auv>!'do Hennlng 
Governador 

lP ) n ." 0514 de 26 de junho de 1975 

O Governador do Território Federa l do Amapa, no 
u~o das atribuições que lhe são confP.ricias em Lei, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº 073!1/ 75-GAB. 

R!:SOLVE: 

Art. 1.0 - Exonerar a pedido. nos termos do artigo 
75. Ite m I. alfnea •a •, da Le! n. 0 1711, Je 21 dt> outubro de 
1052, Leonardo Gomes de C-arvalho Leite Neto, do cargo 
i1olado !!le provimento em comisd.o, de Secretár io de Edu· 
cação e Cultura. do Quadro de Funcionários do Governo 

Art . 1.0 - Dul2nar na forma dos ar tigos 145, Item 
I e a 'T, da Lei n.' 1.711, de 28 da outubro da 1. 152, o ser
vidor Hermóaanes Cos\a, EiierlvAo ele Policia nlvel 16-C, 
do Quadre da funcionário• do Governo does tlil Território. 
lotado aa Seeretarl& cie Segurança Públlcn, para exerce r a 
f~o~nçAo gratifica da , 11lmbolo •-:r, de Chefe do 3ervlço de 
Crlmlnalldade, de Q uadro acima referido, a partir àa ].0 

de julho do corrente ano. 

1 deste Território, a contar de J. <> de julho do cornente ano. 

Art. 2' - Revogadu 111 d lsposlçõea em contrário. 
P'lllflolo do :S11tentrl áo, em MacapA. 25 de junho de 

1971, 86.0 da 'RepúbHn e 32.0 da Cria,Ao do Território Fe
deral do Amap~ . 

Arthur Azavede Hennlnl 
(Joorernador 

Art. 2.0 
- Revoeada1 as disposições em contrár io. 

P alácio do Setentrlão, em Macapá, 211 de junho de 
Jll15, 86P da Replibllca f' 329 n11 Cdação do Ten ·i lórlo Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevf'do Henning 
Gove rnador 
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(P ) nº 0515 de 26 de junho de 1975 Castro. Professor do Ensino Médio da Tabela de Pessoal 

O Governador do Território Federal do Am2pá. no 
u ~o das atribuições que lhe são cc> nferidas em Lei , e tendo 
em \·ista o que consta do Processo n° 1507;'i5-GAB. 

I E•peclalis ta Temporário desta Unidade. para exercer 

RESOLVE: 

Art. J.O - Designar nos termos do~ ar tigos 72 e 73, 
da Lei n~ 1711, de 2ll de outubro dl' 1952, Olavo l<'reire 
l' 1 uz, ooupante do car go de OficiH l de Adminisbrac;ão, • 
nível 14-8, do Quadro de Funcionál'iM do Governe• deste 
T l'rrltório, lotado na Secretaria de Administração e Finan-
1.' ~ 11 . pa ra exercer e c ~tmul rt tinl rr l'fl1 " ! m 5'J bs tilui~ào, a 
fun~ão gratificada, símbolo 2-F, de Ci1efe do Serviço de 
Contabilidade, do Quadrg acima referido, durante o impe
c\ i m en\o do respecti\'O titular, a contar de 28 411e junho d o 
corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as di~ posições em contrArio. 

P!!léclo do SPtentrião, em Mac:apá, 26 de junho de 
1975, 86Q da República e 32.o da Criação do Tenttório Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

IP) no 051 6 de 26 de junho de 197!1 

O Governador do Território Fcl'leral do Amapá , ~o 
u so das atr ibuições que lhe são êonferidas em Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Nomear o Dr . Franz Rull! C'o~t a, RtlHtlmen
tn I'Xercendo o cargo de OITetor da Did8ão de Saúde e 
Hi!liene. do Governo deste Território, para exercer acumu
la!J\'amente e Interinamente. o cargo isolado de provimento 
em comissão de Secretári o de Saúde e Ação Socia l, do 
Quadro de Funcioná rios do Go\•erno deste Território, a 
parti r de J.O de julho do corrente ano. 

Ar t. 20 - .Revogadas a~ diaposi~ões em contrár io. 

Paliclo do Setentrlão. em Macapá , 211 de junho rle 
1975, 86.0 da República e 32.0 da Cria~ão do Ter·ritórlo Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Govnnador 

IP) n.0 0!117 de 26 de junho de 197!1 

O Governador do Território Federal do Amapá, no 
u so das at ribuições que lhe são conferidas ern Lei, 

RESOLVE: 

Art J.O - Designar nos termos doa artigos 72 e 73, 
da Lei n.0 1711, de 28 de outubro 1952, Antonio Cabral de 

a camulativa mente. em sub~lltuiçào o cargo Isolado ãe pro
\·frnento em comi ssão, símbolo 2-C, do Consultor Jurldico. 
do QuAdro de Funcionários do Governo deste Território. 
durante o Impedimento do rePp~>ctlvo titular. a contar de 
l ~ de julho do corrente ano. 

Art. 2° - Revogadas as d!~po sições em contrário. 

Palácio do Setentl"iã o, em Macapá, 26 de junho 
de 19'1"5. H6.0 da República e 32.0 da Criação do Território 
Fedel'::! l do A m::~pa. 

Ar~hur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.0 0518 de 26 de junho de 1975 

O Governarlor do Territór io Federal do Amapé, no 
uso da1 atribuiqões que lhe são conferidas em Lei, 

RJ:SOLVJL· 

Art. 1.e - Designar nos t ermos dos artigos 72 e n, 
da Lei n° 1711. de 28 de outubro de 1952, Fernando Luiz 
Rames Dias, Secretár i& de Obras Publicas desta Territóaoio, 
para exercer acumulativamente, em iubstituicão, o cargo 
de Govt rnador desta Unidade, durante o impedimento do 
nspectlvo titular, que via jara em trato de assu ntos do 
Inte resse da Arlministr ação amapaense. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão. em Macapó, 26· de junho de 
19í 5, 86. 0 da República e 32" da C'r iaçiio do Território Fe
deral do Amapa. 

Ar thur Azevedo Hennlng 
Governado!' 

Bruynzeel Madeira~ S.A. - BRUMASA 

A viso aos Acionistas 

Ach am-se à disposi ção dos Senhores Acionis
tas, na sede social, na Av. Amazonas r./ nº, nesta 
cidade, os documento! a que se refere o artigo 99 
do decreto-lei n2 2.627, de 26 de setembro de 1940, 
1 ela ti vos ao exercício social encerre do em 31 de 
ma rço de 1975. 

Macapã , 20 de- j unho de 1975. 

Samu el Fineberg 
Dir etor-Su perintendentt-
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Contrato de Empreitada 

«Termo de contrato de execução em regime cie Sm
preitada Global dos serviço!> de construção da Esco
la de 1º Grau D. Aristides Piróvano, nPsta cap:ta l» 

Tt>rmo de Contrato de Ennreita'ia que, en 
tre si. celebram o Go\'ern•l do Território 
Federal do Amapá e a firma Platon Enge
nharia e Comércio Uda., para construção 
ria Escola de 1º Grau D . A1 t:-tid~s Piréwa
no, consoante dec-laram abaixo: 

I - P reâmbulo 

li - Contratantes: Go\·erno io Territ 'mo F, 
deral do Amapá, a s~guir denominRdo simt-Jies r11• .1 

te Contratante, e a firma Pl <! t on. Engt'nharia e 
Comércio Lt.da., doravante designada Emprt-iteira. 

1.2 - Local e Data: Lavrado e a~ sinado n ~sta 
cid ad e d~> Macapá, Capital do TPrritório F'edt>ral do 
Amapá, na Av. FAB. n. 0 no edifteio sede do 
Governo Territorial. P11lscio do Setentrião aos 24 
(vinte t> quatro) dias do m f>;; de junho do ano de 1975 

1.3 - Representantes: Repre•enta o Co:üratante 
o Exmo. Sr. Governad0r A rthur Azeved o Henning, e a 
Empreiteira o Dr. Hamilton Lobato Coutinho, ~~ngº 
resitien te e com poderes para tal representado pela 
procuração p~b~ca anexa. 

1.4 - Sede da Empreiteira: A Empreiteira tem 
sede de- suas atividades em \l aoapá, Capit&l do Tc:-r
ritório Federal do Amap{l, na Rua IndepenGtência 
n. 0 91. 

b re os serviços. Obriga-se ainda mais a Empreit~> i
ra a iacilitaP, d e modo amplo e completo, a ação 
do fic;cal, p ermitindo-lhe livre acesso a todes as 
partes dos serviços. 

Fica entretanto, ressalvado qu~ a efeth·a ocor
rênci< dé1 fiscal:7 .<f: o nilo exclui nem restringe a 
responsabil!d&de d11 Emp1 ei~ira na execução do 
ser viço. que devere. apresentar perft>ição . 

2.5 - Da Ação Fisc~llizadora: O fiscal da Con
tratante t erá amplos poderes pAra mediante instru
ção por P- c r ito: 

a) - Exigir da Empr eitei ra s im ediata retira
da de engP nh l'trc s . mestr. s t> optrá ri os que em ba
r a cem a fisca!izaçãn. sub~titumdo- os dentr o de 48 

1 horas, caso não att>ndam a :'fUS pedidrs ou sua 
permanênci ~ no SPrviço seja con,ide rad a incon ve
nit>nte; 

b ) - S ustar quHisqut>r Sfl viços executad os err. 
de:r;acordo com a boa t ~ cn ica t- exigir sua npat açã o 
por c ·mta da Empreiteira: 

c) - Exigir' da Empreiteira todos os esc lar e
cim ento!-o necess~ri os ao pe r f1 i to con hectmento e 
contr.ole dos se r viçns: 

d) - D~terminar ordem de pric r,idad e para os 
serviços; 

e) - Exigir a utilização de ferramentt>s e r-qui
pamentos além dos que esth er t-m em sen· iços, 
desde que conside rad os nec e~·ádos pela Contratan
te . 

III - Cláusula S gunda -- Responsabilidad t s 
da Empreiteira 

3 1 - Genéricas : Além doe; casos comuns;, im
plícitos ou expressos ne ste cor·trato. nas esp"cifica
ções e nas leis aplicáveis à espécie. cabt> exc lu~>i
vamente à Empr.eiteira: 

1.5 - Fundamento do Contrato: Ec;te con trato 1 

decorre da autorização do Exmo. Sr. Governador, 
que homologou a Licitação rle Preços, levado a 
efeito pelo Edital de Tomada de Preços n.O 05/ 75 
realizada em 28 de maio de 1975. corr.binado com o 
nrtigo 18, item xvn do DeCilf'tO-Le:i 411 de 8 de 
janeiro de 1969. 

a) - Contratar todo o seu pessoal , observar ~ 
assumir os ônus de(.'()rrentes de todas as prescri
ções da:. Leis Trabalhistas e da Previdência Social, 

' sendo a ~nica responsável pelas infraçÕPS que co-

II - C láusula Prime ira - Do O bje to 

2.1 - Natureza dos Serviços e Forma de Sua 
Exe cução: O objeto d este contrato é a execução 
pela Empreiteira, em regime de empreitada global, 
dos serviços de construção da Escola de 1° Grau 
D. Aristjdes Piróvano, nesta capital, devendo serem 
obedecidos o projeto, planta, especificações e obser
vações técniocas fornt>aidas pelo Contratante, que 
fazem parte integrante deste contrato. 

2.2 - Mão-de-Obra: A Empreiteira obriga-se 
a executar O!! serviços empregando Mão-de-Obra 
d! boa qualidade. 

2.3 - Alteração do Projeto, Omissõe!': Qual
quer alteração do projeto ou adoção de diret rizes 
técnicas não constantes do projeto, da planta e das 
especif icações, assim como os acréscimos de ser
viQos quando sugeri clos pela Empreiteira , depende
rão sempne de prévia e escrita aprovação da Con
tratante, reservando-se a esta, porém, a faculdade 
de dar solução aos casos técnicos omissos e de in
troduzir modificações sem anuén cia da Em~reiteira. 

2.4 -- Fiscalização: A fiscalização dos serviços 
será feita por engenheiro designado pela Contra
tante e a Empreiteira deverá manter um engenhE- i
ro para representá-la em matéria de ordem t f>r ni
ca e suas relações com a fiscalização no serviço . 
Os mestres deverão ser pessoas de ex(:wriêr~ci a e 
idoneidade técnica e pessoal comprovada e esta rem 
habilitados a prestar quaisquer esclaJ;ecdmentos so-

meter; 

b) - Ressarcir os danos o u pre j uízos causados 
à Contratante e a pessoas e bens de terceiros, ain
da ocasionados po1: ação nu omissão de seu 
pesso al ou de prepostos. 

IV - Cláusula Terceira Prazo 

4.1 - Andamento dos St-rviços: Os serviços 
terão andamento previsto no c ronograma da obra, 
admitida a tolerância m áxima de 10° 0. 

4.2 - Prazo de Con clusão: O prazo concedido 
para a conclusão total d os 5t>rviços é de 180 (cento 
e oitenta) dias consecuti vos, a contar do 5º (quinto) 
dia da data da ass)natura do contrato. 

4.3 - Rcc::bi~:: :~~c:; dos Ser.viços: A fiscaliza
ção, ao considerar concluídos os serv1ços, comuni
cará o fato à au1oridade superior. que, através da 
comjssão de recebimento, providenciará a lavratu
ra do Termo de verifi cação, caso estejam confor
m e de aceitação provi~ória e definitiva , a pa1 ti r 
da qual poderá ser utilizada a obra . Mesmo depois de 
recebidas em caráter definiti vo, permanc,cerão os 
serviços em estágio de observação pelo praz0 de 6 
(seis) meses , durante o qnal ficari a c·ontratada 
obrigada aos reparos e Stlb'ltitnições que, a juízo 
da SeOTetaria de Obras f-'ubhcas t sem ônus para 
• Governo, se fizerem necessários. 
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4.4. - Prorrogação: O prazo contra tual pode
rá ser prorrogo •Ju a cnk.io da Contratante, funda
d:, em con v e niência Administrath·a, de~d" que té
n ha sido rf' 1uerid o p ~la Empreiteira duran t e a 
vigência do contrato. 

V - Cl&usula Quarta - Valor do Contrato, 
Pagament"c; e Dotações 

5.1 - Valo r do Contrato e fi'c·rma dos Paga
m entos: P e la exe cu ção dos se rviços previstos a 
C'1ntratan te pagará à Empreiteira a importância d e 
!'1 S 1.414.642 ,00 (hum milhão, •quatrocentos e qua
t o r ze mil. s~ iscentos e quarenta e dois druzeiros), 
v;,lor da pr oposta apre sen tada p ela Emprei
tei "a , m ed iante a m edição dos serviços realizados e 
t~ceitos pela S~: c retaria de Ob· as Pública s, em par
c las não infe rior a 10°0 (dtz por cent o), do valor 
cn'1tratual. O pagament o d a última parc.-la d os sH
,·iços , cujo valor não poderá St"f inf.-Iinr a 10 (d ez 
poP cent o) do valGr contratu 'l l, só se r il efetuado 
após a lavratu ra do Termo de Verificação de ac ~i

tação Definitiv a , pela Comissão de Recebi mento. 

5.2 - Retenção de Pagamentos: Poderá ser 
r~>tido o pagam e>n to de qualqut-r fatura , no todo o u 
em parte, nos casos de trabalhos de feituosos ou dé
bitos da Empreiteira para rom te>rceiros ou para 
co m a Contratante, desde q ue pvssam causar p re· 
juízos materiais ou morais a es~a. 

5.3 - Dotação: Parte das despesas de0orre>ntes 
des te contrato corrcrci ~ conta U<l dotação orjund a 
do MEC/ DEF - Sistema 0pP.ra t: i0na l dos Territó
rios - Ensino do l Q Grau, conforme Nota de Em~ 
penho n º 3, emitida em l2.06.7!1, pela Contratante 
no v alor de C r $ 750.000,00 :(setecentos e d nq uenba 
mil cruzeiros}, e o rf:'s la n le . n o valor de C r $ . . ... 
66-!.642,60 (seiscentos e 11etenta e quatro mil , seis
cent6s e quarenta e d ois cruzeiros) será empenha
ào posteuiol'mente,' de conformid ade com o anda
mt>nto d os serviços. 

VI - Oláusula Q uinta - Multas 

6.1 - Das Multas: A E mpreiteira incorrerá na 
m u lta moratória co r re spondente a 0 ,10'0 (zero vi r
gula um p or ce nto) do valor. do contrato, por dia 
que exceder ao prazo contratual. 

6. 2 - Recolhimento: Qualqul'r multa jmposta 
pela ContPatante poderá se r dtsde Jogo d eduzida 
da caução efetuada ou de crédit os da Empreite ir a 
neste órgão, caso. depois de notificada. não reco
lher a importâ ncia corresponde nte na Tesou raria 
da Contratante, n o prazo de de l ( lO) dias. 

VII - C láusula Sexta - Resci são e Sanções 

7.1 - Por Acor.do : Este contrato poderá se r 
r escindido por mútuo acordo dos Contratantes, 
a t endida a conveniência d os serviços- , r ece bendo a 
Empreiteira o valor dos serviços executados. 

7.2 - Por Iniciativa da Contratant e: A Con
t ratante t e rá o direito de rescindir o presente con
trato, independente da ação, n otificação ou interpela
ção j udicia l quando a Empreiteira: 

a) - Não cumprir quaisquer das suas obriga
ções contratuais ; 

b) - T ra nsferir, no t od o ou em parte, os s er 
viços tem a p révia a utorização da Contratante ; 

c) - Pela reiteração de impugnações feitas pe
la fis calização ou pela Contratante , frear evidencia
da a má fé ou a incapacidade da Empr eiteka; 

d) -- Se a Empre)teira falir, entrar em con
cerdata ou dissolver. a firma; 

e) - Se a Empreiteira dt>íxar d e IniCia r ot 
trabalhr> s de execução das obras, sem justo motivo 
d f vida me nte com provad o, cinco (5) dia s consecuti
vos após a assinatura do cont rato; 

f) - Quando pa ralnados os serviços ou esgo
tado o pr azo para a conclusão da obra , até 30 
(trinta) dias se>m m otivo justifi cado, o contrato será 
automatioamente rescindido. 

g ) - Sf> a Empr~>iteira reincidir em faltas já 
punidas; 

h) - No interesse do srtrviço público, devid a
m ente j ustificado. 

7.3 - Da Res.:isão: Sa lvo os casos pre vistos 
nas letras «d)) e «h )) do Hem anterior, a rescJSão 
do contrato determinar;. a perda da cau ção em fa
vor da Contr a tante. 

7.4 -- Indenizaçõe ~: E·xcet o no caso da resci
são por mútuo acordo, não cabe rá a Empreiteira 
n e nhuma espécie de inde nização, ftcando ainda es
tabelecido qu e, mesm o naquele caso , a Contoatante 
não pagará indenização devidas pela Empreiteira 
po r força d a Legislaçã o T rabalhista. 

VIII - C lá usula S étima - S u bempreitadas 

8.1 - Das subempreitadas: N ão poderá a Em
~ preiteira subempreitar n o t odo ou em parte, a exe

cução de traba lhos relativos aos suviços em curso. 

IX - C lá usula Oitava - Caução 

9.1 - Da Caução: Pera apresentação da pro
posta assin atu ra do contrato e sua fiel execução a 
Empreiteira depositou a caução de Cr$ 20.000,00 
(vinte mil cruzeiros). 

9.2 - Levantamento: A caução será levantada 
após a lavratu r-a do Termo de V erificação de acei
ta ção defini t iva pela Comissão de Recebi mento. 

X - Cláusula Nona - Reajustamento 

1 O 1 - Inex1stência: O p reço proposto, aceito 
e estip ulado na cláusula própria é fixo e ir r eajus
tá v e 1. 

XI C láusula Décima - Do Diário 

ll.l Do Diário dos Serviços: A Empreiteira 
manterá, no loca I dos serviços, um livro de ocor
rências diárias, deno minado Diá rio de Serviços, de
vidsmente n umerado e rub ricado pe la Fisca lização 
e pela Em preitPira, onde serão registrados os prin
cipais fatos relati vos à mancha dos serviços, inclusi v e 
as ord ens , instruções e reclamações d a Fiscalização. 

XII - Cláusula D écima Primei ra - Vigência 

12. 1 - Da Vigência do Contrato: O presente 
contra to entrará em vig e r na data de sua assina
tura. 

12.2 - Início: Os se rviços objeto do presente 
contrato, deverão se r inilcia dos n0 pr.&zo m áximo de 
5 (cinco) dias, a contar da data da assinatura do 
contrat0 . 

X III - Clá usula Décima-Segunda - Foro 

13.1 - Eleição: Para dirimir t odas as questões 
decorrentes da execuQão dest e contrato, fic a eleito 
o foro desta cide~de de Macapá , Cap~tal do T erritó
rio Fedual d• Amapá, nio obstante outr0 domicl -
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lio que a Empreit eir a venha adotar ac qual expres
samente renuncia. 

E, p or assim e~tarem jus tos, combinados e cr n
tr atados, declaram ambas as partE>s aceitar toda ~. as 
disposições estabelecidas nas <'láusulas do presente 
contrato, bem como nb.-'-'!' !H fl•-l n ntP t·utras dis
posições legais e regulamf'ntare s ~t b1:P <• as1>U!lto, 
firmando-o em 9 (nove ) vias d f' igual teor e for ma 
na pres~nça :!as t estemunh 11s abaixn assinadas 

Macará, 24 de junho de 1975. 

Arthur Azevedo Henn)ng 
Dirigente da Contn~tante 

Ham11ton Lobato Coutinhr, 
Representante da Empr<>itt-ira 

T estemunhas: Dióg enes Ele,bâo da Sil va 

Hélio Gusrany Penndo 1 t. 

Agricultura Industrial S/ A. «AGRISA » 
C.G.C. 05 .9 í:': 200/000 1-37 

A*a da A~s :o> mbiE'ia Gr r al de Cor stituiçã0 de sociedade anõnlma 
realiz~da em 10 de ma i o de 1975 

Aos LO (dez ) d~s d', mês de maio de 1975 !hu m mil 
novecentns e SPtenta e cinco), fls 10 ho ra!', à Rodov ia Duque 
de Caxia~ km 10, nesta Ca pital do Tenitór io Federal do 
Am<!lpá , reunir am-se em primei r a convocação os acionf~tas 
da Agricultura lndu;;trla l S i A. •AGRíSA ». conforme ~ e ve
rifica pelas assinaturas no boleti.n de presença. conferido 
t> st e com boletim de subscr ição do .:apita i social, e assumiu 
a presid !>ncla , por acl!m1ação dos prese ntes. o Sr. J o~é 
Corrêa Ferreira, químico indus t l'ial e ideal ista do projt> to, 
que convidou a mim , Aroldo d a Graça de Souza Góes. pa
ra secretariar a reunião, o que aceitPi. Iniciando os t raba
lhos, o senhor presidente comunicou ter em mãos o pro
je to dos estatutos sociais, já do con hPcimento de to r:lrJs e 
cujo t e ir (digo) teor por mim lido a todos os prEsentes, é 
o seguinte: F.sta tut.os Sociais d a Agricultura Industrial S/A. 
•AGR !Sr\ ». -- Capitulo I Da denominação, sed2. objeto e 
duração. Artigo 1~ - Sob a de'lnminsc:ão de Agricu ltura 
lndstrfa l S/ A. «AGRISA .: fica constituída uma soc i-edade 
anõnima, que se rei)erá p w estes estatuto~ e pela legisla
ção vigente que lhe for apllcávt>l. Art. 2º - A sociedade 
*erá sede administrativa e foro j urídico a cidade de Maca
pá-Territó rio Federal do Amapá-Br asil , à Rodovia Dt,que 
de Caxias km 10, p odendo abrir filiai s, depósitos ou escri
t ór ios em qualquer ponto do ter ritório nacional, a erité rio 
da diretoria . Art\go 3q - O objet o da ~oci<>darl e é Plantio 
de PimPnta do Reino, Guaraná , Plantio e CompraR de 
Amendoim e Algodão para extração de óll'o. Plantio e com
pras c?e Raiz de Mandioca para fab ri ca,ão de farlnha. Plan
tio e compras de banan as e outrúS fru tos para fabricação 
de doces enlat ados , plantio e compras de a rroz para bent>
ficiam,.nto , construir escola• d e cursos pr imário s e posto 
mé dico dentro da área de servioos da sociedade, da assh
tência tecnlca ao1 Agricultores , que estiver em com sua s 
terra s legalizadas pelo: Iustituto Nacional de Colan!zaçiio e 
Reforma Airária «I NCRA », ex portaçãc e importação por 
ataa:ado, representações por conta p1 óprla e de te.rc4iiros, 
podendo, ainda, praticar outros atos de inriús t.J'ia e coméF
clo, correlatos e afina ao ebje!o social. Arligo 40 - O 
prazo de duração da sociedade será por tempo indertimi
nado. Capí twlo li Do capital ~ocl a l P ações. Artigo Sº - O 
capit'll aoclal é de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cr uzeiros), 
dividldos em 2vn.ooo (duzentas mPI) ações ordinárias do v a
lor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiros ). cad a uma, inàivl
slveis e m relaçlio a sociedade: § 1.0 - A~ ações serão or
dinÍirlas enquanto não integral izada~. senllio depois conver
sfveia ~~~ portador , a requerimento dos in tere~sados, após 
serem satisfeita& as disposições legais q ue regulam a 
matériu. § 2.0 - :\ soclednde poderá emitir t!tulos de 
múltiplos de ações e provlsodamente , de caute la• que as 
representem, observando o di~posto nos artigoa , 20 e 21 do 
Deneto-Lei n." 2.!127, de 26/fll / 1940. Artigo 6° - AI ações, 
os tftuloa múltipl&s ou cautelas que a~ r epr eaente m. serão 
asdnadaa pelo Diretor- Presidente e Dire tor -Tesoureiro. 
Artigo 7' - Cada ação dá direito a um v&to na s dt>libe
raçõe& das assembléias literais . Artigo 8P - No caso de 
venrla de B!}Ões ordinárias ou p ortado r. os a cionista s te rão 
preferfncias em re lação a terceiros, em Jgm1ldad e de condi
QÕeii. ~apltulo III - Da admistrnção da sociedade: Artigo ll 0 

- A socleGiada s erá administrada por um11 dlre,orlt! com-

posta de 3 (três) membros, acionistas, 1·esidente no pai~. 
com mandato de 4 (qu~tro ) a no~. assim des ignados: Diretor
Presidente, Diretor Tesoureiro e Diretor· Com ercial. § 1.0 -

Os d ire tores poderão ser reeleitos e a !nves tldu.ra no cer
go SPrá feita por te ,·n, c• lav rando no livrn de • Ata a das 
Heun iões da D1ret0r ia». assinado pelo re spectivo d iretor. § 
2. 0 - Os dir e t ores perceberão urna remunera~ão a títu lo 
cl t> h'lnor-.riM , ~ s.,, f' · ;)do pl" la a>sembléia gera l. A rtigo 
10.0 11'} 30 (tlin ta) d ias :lpós a ~ua eleição. cada diretor 
ca ucionara 200 ( JllZE'nt as) RÇcies própria ou de tercelros. 
em ga rantia de sua gestão , a~ quais só poderão ser levan
tadas d Ppcis que dP ixarem o cargo e as respectivas eontas 
forem aprovadas J)ela assP.mbléia gE-ral. Artigo 11.0 

- No 
caso de v11ga, o subsii t uto, a c l o n i s t a , será 
dEsignado deles d en Jis diretores, s e r v I n d o 
a té o término do mandato ao din: tor s ubs tituto. 
A. r tign 1~.0 - Compete a qualquer um do> diretores prati
ca r apoiadameut.e todos os a tns de atlrr.inistração, tenelo os 
mais amplos e gentis pode res, podt>ndo representa r a socie
dade a t iva e pas~i\·ameni ". em juizo ou fora dê le, a~sf n<, l' 
contra i o~ , assum ir c•brigat,:Õ<>s. em:tir , Pndossar. caucionar. 
sacar. ava liza r t1tu!os de en~ isFão da !'flC'ieclade, abri r e en
cerra r contas banca rin ~. d etuar saques e mt)vimenta~·ão ban-
cária . t>nfim sempre isoladamente, tLdos o~ papf>i> de inte
resse social , inclush· r cheques e esc:ritL>ras. § J." - o~ atos 
que importem em alienação, on t> raçéiO ou h! pOU'ca dos bens 
80Ciais serãt' assinsdos pe los 3 {trésJ diretores em conjunto. 
independentemente de auto rização da assemblf>ia geral. 
§ 2.o - E vedado aos diretores dar fia n ças, ava is ou qua l
quer outro docum<nto de fa vor em nome da ,ociFdild e, Em 
ne~ócios q u e lhe sejam alheios Art igo 13.0 

- A dir etoria 
r eunir-se-á todas as \'Pzes que for necessa rio ou conYenien
te, lavr ando-:-€' a tas de suas d!:!l ibe1ações no li v ro compe
tente. Capítul o IV - Do Osns el lao Fiscal - Artigo 14° -
O Consrlho Fisea l ~erá compo~to de 3 (t r"s) membro~ efe
t ivos e outros tantos suplentes, aei•mistas. elei tos a nual
mente pela assem blé ia ge1 a i, podendo ser reeleitos. Artigo 
J59 ·- - O s m em br os do Con selho l!~ i ;; cal. n0 exercício das 

atribuições q11 e lbe8 siio at r ibuídas Pm lei. percebE>r ão os 
honorarios fixados pela a ssem bl~a geral que os elegPr. 
Caplt11lo V - Da Assemblé ia Geral. Artigo 16º - A assem
blé ia ge ral ordinária reunir-., e-á anualmente dEntro dos .J: 
(quatro), pr imeiros meses após o término do exercício so
cia l, pa1·a discutir sõbr e (digo ) deliberar ~obre relatório e 
contas da DirC' toria, balan ço e parec er do Conselho F iscal. 
r ela ti vos ao exercício f indo. e e leger os m l'm bros deste e 
d a Diretor ia , quando for o caso. Ar t igo 17 " - A asse m
blé- Ia ge ral extraordinária cc,(digo) sPrÍl convocaoo em totlos 
os ca sos pRra os f ins p r evis t os em lei, A rtigo lflº - As 
assem bl~ias gera is se rão in st a lada e presididas pelo Di r e· 
t or -President e. que convida rá para secretá rio u m d(•S ecio
nistas pre~ente e no ca~o de ausência. por quem a assem
bléia de .> lgnar. Cepi tulo VI - Do exercício socia l, luc ros e 
sua d ist ri buição. Artigo 19.0 - O exer cício social t erminará 
e m 31 de dezembro de cada a no. Artigo :W.0 - Os lucros 
líquidos regularm ente apurados no ba lan ço geral. levantado 
no térndn o do exercício. feitas as necess.; ria s deduções de 
amorti:aações e depreciaçõe~ dos ben1 fixos e das pt·ev isões 
serão assim di stri buídos· 5° 0 (c inco por cen to 1 pa ra o fun do 
de r eserva lega l. a te atingir 20u 0 (vi nte por cento ) do ca
pi tal social; gra tificação à Diretoria. satisfeito o que dis
p õe a :\rtigo 134 do Decr eto-Lei n" 2.627, e o restante a 
d ispos ição d a AssPmbléia. Artigo 21 - Os d ivid endos nã o 
r eclamados no prazo d e 5 (c inco) anos , a con tar da data de 
sua distribu ição, prescreverão a fav or da sociedade. Capí
tulo VII - Da liquidação da i!Oc iedade. Artigo 22º - A 
socieda de entrnrá em liquida~·ãg n os casos legais e por dll-
terminação da ass embléia geral. Artigo 23.0 - A A ~sem
b léia geral que de cidir a liqu idação dete rminará a sua for
ma, e legendo os llquida ntes e o Conselho Fisca l que fu n
ciona rá nessa fase, fl)(ando os r espt"ctivos hono rá rio~ . Ca· 
pitulo VIII - Di~trl buição (digo) Di~pnsiçô ell gerais e tran 
sitórias . Artigo 24 ° - As questõe& omissas nos estatu tos 
sociais serão r esolvidos de acordo com o dispos to n o De
creto· L t.> i nt 21l27 P OPTT>l\i~ lei s em vigor Terminada a 
le itura dos est '3 tutos socia is, o 5enhor Presidente subme
teu-os a discussão e, como ninguem fizesse uso da palavra , 
foram eles aprovados por unanimicade . Em seguida de>cla
r ad a definitivamente aonst itufda a Agricultu r a Indust r ia l 
~/A. «AGRISA•, passou-se a eleiçro da Direto11ia e dos 
membros e do Con selho Fiscnl, abstendo-se de , ·otar os in
teressados . tendo ~ iâo e lei t o e ac lamada a seguin!e Dire to
ria: .José Oorrêa Ferreira, be-as ileiro. casado, na scido a 
08/0 I / 1 íl39 químico indu~trial e idealist a do pr ojeto, 1 esi
den!e e domiciliado nesta capi ta l, Av. Diógenes S il v:> n. 0 

11 29, Manot>l Rocha campo~, bra iileiro, l!aaado, nascido a 
12/ 10/1938. Comerciante, re~ idente e domic tl hldO ne~t R capi
ta l. à Ru fl Adàlvaro Cavalcar' jn ." Vila Dr. Hllde m fl r 
Mala Santana é J5i re tor- Tesoureiro P Diretor-Comerc~ al Ha
milton Mora is de Azevedo. brasileiro, casado. naacldo a 



3a.e4a.- feiras , l.0 e2 de julho de 1975 DIÁRIO OFICIAL 6a . pág. 

05 '09/ 1952, escritu rário, residente e dociciliadc nes ta Capi
t <d, Av. Icoaracy :: .ne11 n." :.53, e para Conselho F iscal e, 
com mamdato para c t e exercia! o, foram eleitos: WilsQn 
P ereira à e Sá , bras ileiro c a · udo, nascido a 14/0~/ 1 9 3 7, €o
mercfante, r eBl( ~nte e dumiciliado nesta capitlll , Av. Clo
d ú\'ÍO Cotlho e/Rua Pr.ofe.-; o r Toste, J oã o Matos Garcia, 
b :a~ ilelro, casado, nascido a 18/ 08/ 1935, com er ciante. 
r esidente e domldl!ado ne~ta Capita l. VIla Daniel 
s /n~ - Sat1ta na Munlc!pio de M R c apá, e Manoel 
s ,. rdo Nobr .·, brasileiro, casado, nascido a LS-08- 1938, co
m erciante, r eside:nte e dom icil iado nP~ta Cap-ital , Vila Da
n iel s/ n.0 -Santana, e para seus Suplentes: Fabriciano Fer
n <> ndes tia Silva , brasileir o, solteiro, nascido a 22-08- 11155, 
estud!lnbe resideate e domiciliado nesta capital. Av. ltam bé•, 
•/nQ; Benedito de Souza Martins , tiras lle iro, casado, nasc:do a 
~;) 12-11138, Industrial. r es idente e doruiciliado ne~ta Capital, 
Av. Diógenes Sllva, 1904 e J oão Carlo> Lins Corte, bwsl
le iro, solhlro, nascido a 3 1-07-1953, escriturário, nsident e e 
d e~r.1 lcillado ne sta Capital, Av. Procópio Rola , 662. A se- 1 
g~;~ , r por propo5ta dos acionistas, f" ra m fixados os h ono rá- , 
r ios da Diretoria, Diretor-Presidente e rn Cr$ 5.000.0Q (einco 1 

m ii cruzeiros !; Diretor-Tesoureiro e Dire tor Comercial em 
(· r::; 3.1100,00 (três mil e q uinhentos cruzeiros), me nsais pa-
r::J cada um diret or, e os do~ membros do Conselho F·!scal, 
em C r$ 2.000,00 (dois mil cruze iros ), anuais pa ra cada u m. 
Nada mala have ndo a tratar, deu e Sr. Presidente por en
cerrada a reu nião, lavrando-se a presPnte at;a em 3 (três ) 
v ias, a qual, depais d e lida e achada, foi aprovadfl em to
d c. s os seu• tennos, sendo aislnada e rubr icada em todas 
as suas lôlhas pelos m emBros da mesa que a presidiu. 

RofiQYIB Duque de Cax>la s km 10, Macapá, T . F. do 
Arns pá, 16 de maio de IP75. 

José Corrêa Ferreira 
DirE'tor-Presidente, qu!mico, ind ustrial, fundador e idealista 

de projeto da AGRI CULTURA INDUSTRIAL S/ A. 
«AGRISA• - C PF O:.l3637802-39 

Aroldo da Gr:.p Sousa Góes - Secretf.l r io 
C.P .F . - 014427322-53 

Manoel Rocha Campos - Diretor-Tesoureiro 
C.P. F -- 0214ú7992-9I 

Hamilton Moraes de Azeved o-Dir-Comerc:ial 
C. P .F. - 02344 7182·49 

Joio Matos Garcia - C. P.F. - 044349942-04 

Manoel Sardo Nobre - C. P.F. - Q44342852-20 

Wilson Perreirll de Sá - C.P.F. - 024409S22- 87 

João Carlos Lins Côrte - C .P.F. 03380645 2-49 

Testemunha a: 

I - Isao Batista d a Costa- brasil eiro , casado, emprei
te iro, nascido a 22-04-27, residente e domiciliad o nests Ca
pita l, Av. 7 de setembro $ / n ~ - Sant anR - C.P. F . nQ 013946732-72 

2 -- David Marinho dos Santos, brasileiro , casado, 
n flscido a 18-07-1933, mestre de obras, res1dente e domicflia
nestsl Capitat Av. FAB, 3185. - C.P.!". n~ 041142082-04 

Junta Comercial do Território F . do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento, por 
despacho do Presidente da JUC AP, nesta data , foi arqui
vada ~ob o n'. 65:!. 

Macapá , 26 junh& de 1975 

Benj&min Almeida Soares 
Secretário Geral J UCAP 

CPF - 0038!11762 

Secretaria de · Economia, Agricultuua ~ 

Colonização 

Aprovo: 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Portaria (N) n .0 095/ 75-SEAC 

O Secretário de Economia, Agricultura e Colo
nização do Govet1no do Território Federal do A ms
pá, no uso legal de suas atribuições, e, 

considerando os constantes aumentos de preços 
dos combus tíveis e demai~ der h o. i.los do petróleo; 
manutenção e peças de reposição , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 : - Revogar o it !>M 4 da Por teria (N) 
n° 2P./ 74-SEAC, de 24 de janeiro rl e 1.974. 

Art 2. 0
: - Estabelecer os seguintPS va lores a 

serem cobrados pelos trabalhos executados pelas 
M•quinas e Implementos do SHviço de Mecanização 
Agrkola, desba SeciJe~ria tie Agricultura ; 

Trator Caterpillar D6-C 
Trator Cat erpillar D4 
Tra to r, Ca te rpillar D2 
TrBtor MF-65R c/ pá Carregadeira 
Trator [1/T F-85 c/ Implemento 
Trator MF-65 c/ Implemento 
Trator MF - SOx c/ Implemento 

- Trator Agrale 

68 ,00/ hora 
53,00/ hora 
38,00/ hora 
30,00/hora 
30,00/ hora 
27,00/ h(')ra 
23,00/ hora 

18,00/ hora. 

Art. 3.0
: - Esta P ortaria entrar* em vigor à 

partir da data de sua publi cação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário de Economia, e Colon"
zação, em Macapá (Ap), 25 de junho de 1.975. 

Eng0 Jú lio A. Horna Cantelli 
Secretário de Agricultura. 

Estatuto da Cooperativa Mista 
Agropecuária de Macapá 

(Con~fnuação do número a nterlorl 

TI - houver stfng!dCJ 01 objetivos previamente esta
belecido•; 

III -- tenha alterado a sua forma jurídica; 

IV - qua ndo o seu número de assocfados se redu
zir a menoa de 20 (vinte ou o seu Capital Social míntmo 
i& tornar inferior ao estipulado no ccsput• do art. 13 lieste 
Estatuto, ~alvo se até a Assembléia Geral subsequente, rea
lizada em prazo não lnfnior a 11 (se is) meses, e las nAo ÍtJ
rem reestabele cidos; 

V - pelo caReelamento da Aut orh:açio de Funci ona
mento; 

VI - pela para lizaçlo de suas atlvidadu por mais 
de 120 (cento e vinte) dias. 

§ ú ni cc. -- Quando a dissolução da Sociedaàe não 
fôr promovida voluntari-amente, nas hlpéteu11 previstas nes
te artigo, a medida deverá ser tomada jul:licfalmente a pe
d ido de qualquer associado, ou por Iniciativa do INCRA. 

Capitulo XV 

Daa Disposiçõea Gerais e Transitórias 

Art. 51 .0 - Os Fundes a que se referem 01 itens I 
e li do a1·t. 42, des te Este•uto, do indlvlalve!s entre os u
soc:ados, ainda no caso da liquidação da Seciedade, hipóte
se em que snão, juntamente coll\ o remanucente, deatina. 
dos ao Ba noo Nacional dto Crédit o CCJoperative - BNCC. 

Art. u.a -- A Assemblé~a G~al Ordlnbia se realiza
rá obriga toriamente, uma Tez por ano, no tlecorru dea 3 
(três) primeiros meses após o tQrmlno do exerciclo social; 
deverá, ne entanto, quando tiver de ele&er novoa adminfa
tradorell, rullzar-sa em data que permita coineidir a posse 
das novoa com a &alda daqueles cujos msndatos sv expi
ram. 

§ Único - Oa eleitos pela Auemblé!a Geral de Cons
tltuiqãe da Cooperativa ter mandato somente até a reali
zação da primeira Assembléia Geral Ord!rairla. 

Art. 53. • - O~ eases emlnea aerlo resolvidos d• 
acordo com a Lei • os principio• doutrlnériga, ouvt•o• 01 
oraã~s assistenciais a de fisoalnaçlo do Coepentlvlamo. 

Aprovada na Anembléia Geral reaU:r;acia no clla 17 
de janeiro de 1 IH. 


	

